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Apresentação / Problema / Justificativa  
Segurança Pública Participativa consolidada nos princípios e diretrizes aprovados na I   

Conseg, 2009. A sociedade,  em constante evolução tem a Escola como base da Educação 

Formal, em sintonia com processos evolutivos,  observando o desenvolvimento 

sustentável. 

Objetivos 
Traçar linha de trabalho diferenciada ao  

Conseg de Primeiro de Maio/PR 

pautada nos princípios e diretrizes das 

Conferências Nacionais de Segurança 

Pública e de Defesa Civil. Promover 

conscientização importante da 

Educação no contexto de Segurança 

Pública.   

Procedimentos Metodológicos / Cronograma 
Chamamento da comunidade e parcerias para realização  da I Audiência Pública 

de Segurança Pública, analise e diagnóstico do material produzido, capacitação 

da rede de ensino municipal proporcionando a ampliação da visão globalizada 

de sociedade . Implantação Projeto Gente Que Faz, 5º Fórum Regional dos 

Consegs, mobilização dos ODMs. 

Palavras-chave 
Conseg, Segurança Pública , Educação, Integração 

e Desenvolvimento 

.  

Figura, foto, ilustração, 

tabela ou gáfico. 

Figura, foto, ilustração, tabela 

ou gráfico. 
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Resultados esperados / Conclusões 
Os resultados evidenciaram que a Segurança Pública aliada à Educação propicia resultados práticos a sociedade. Com base 

no Art. 144 da Constituição Federal: “ A Segurança Pública dever do Estado, direito e responsabilidade de todos” 
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